
PORTARIA CNMP-SG Nº 008, DE 7 DE JANEIRO DE 2016.

O SECRETÁRIO-GERAL DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO

PÚBLICO,  no uso das  atribuições  previstas  no art.  14,  caput,  do Regimento  Interno do

Conselho Nacional do Ministério Público – RICNMP, e no art.  2°,  I,  da Portaria CNMP-

PRESI n° 94, de 14 de dezembro de 2010, resolve:

Art. 1º Designar os servidores Carlos Eduardo Novaes Faccin, matrícula nº 17.847, e

Fabiano  Rodrigues  Alencar,  matrícula  n°  17.981,  para  atuarem  como  fiscais,  titular  e

substituto,  respectivamente,  do  Contrato  CNMP nº  018/2015,  celebrado entre  o  CNMP e

ROYAL & SUNALLIANCE SEGUROS (BRASIL) S.A, que tem por objeto o seguro total

para a frota de veículos do Conselho Nacional do Ministério Público,  com assistência 24

horas e serviço de guincho, cobertura compreensiva (colisão, incêndio e roubo), cobertura a

terceiros – danos materiais  e danos pessoais,  acidentes  pessoais por  passageiros,  franquia

reduzida obrigatória, franquia para vidros e retrovisores.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília-DF, 7 de janeiro de 2016.

BLAL YASSINE DALLOUL


